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O uniforme do Colégio Militar Tiradentes - CMT reflete os valores e a 

tradição da polícia militar, contribui para elevação da autoestima dos alunos, 

potencializa a responsabilidade pessoal e a disciplina e viabiliza o fortalecimento do 

espírito de corpo, propiciando um ideal de igualdade independente de condição 

social.

Os uniformes são elementos formativos da vida do aluno, não sendo 

permitida a entrada ou permanência no Colégio sem que os ostente. Os uniformes 

deverão ser utilizados de acordo com o Regulamento de Uniformes do CMT e as 

orientações do Corpo de Alunos. 

Os pais e responsáveis devem ser os primeiros a zelar pela apresentação 

dos alunos ao observarem como saem de casa e ao conscientizarem seus filhos 

quanto à importância desse cuidado. Essa postura contribui para a manutenção de 

uma apresentação individual adequada.

Colégio Militar Tiradentes

Regulamento  (58912046)         SEI 00054-00037734/2021-98 / pg. 3



Sumário

Uniformes de Uso Diário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Uniforme Garança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

Peças e Acessórios de Inverno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Uniforme Agasalho - Ensino Fundamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Uniforme Agasalho - Ensino Médio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

Uniforme de Educação Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Uniforme de Gala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

Uniforme Guarda-bandeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

Uniforme Cavalaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Uniforme dos Grêmios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

Uniforme de Adaptação - Ensino Fundamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

Uniforme de Adaptação - Ensino Médio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

Calçados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

Jaleco / Capa de Chuva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21

Divisas - Ensino Fundamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

Luvas de Ombros - Ensino Fundamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Luvas de Ombros - Ensino Médio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

Peças Complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31

Brevê - Banda de Música / Monitoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32

Distintivos Centúria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33

Distintivos dos Grêmios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34

Medalhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Símbolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37

Braçais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36

Apresentação Individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39

Regulamento  (58912046)         SEI 00054-00037734/2021-98 / pg. 4



Uniformes de Uso Diário

Masculino

1. Boina na cor grená com logotipo do CMT bordado do lado direito; 
2. Camisa cinza-claro meia manga social, bandeira do DF costurada na 

manga do lado direito e bandeira do CMT do lado esquerdo; 
3. Tarjeta de identificação do uniforme de uso diário bordada em linha 

branca sobre tecido vermelho com letra Arial, costurada acima do bolso 
direito; 

4. Desenho do livro impresso por sublimação e colado em ambas lapelas 
da camisa;

5. Insígnias de identificação de ano e graduação na cor azul royal 
aplicadas nas mangas da camisa ou luvas nos ombros (dependendo do 
ano e graduação/posto do aluno); 

6. Camiseta de malha azul royal, meia manga com o brasão do CMT, do 
lado esquerdo e nome do aluno bordado do lado direito do peito em 
linha de cor amarelo ouro; 

7. Calça azul royal, com um friso em vermelho nas laterais; 
8. Cinto de náilon azul claro, com fivela lisa em metal prateado sem 

ponteira; 
9. Meias sociais pretas; 
10. Sapatos pretos com cadarços e bicos ovalados. 

Feminino

1. Boina na cor grená com logotipo do CMT bordado do lado direito; 
2. Camisa cinza-claro meia manga social, bandeira do DF costurada na 

manga do lado direito e bandeira do CMT do lado esquerdo;
3. Tarjeta de identificação do uniforme de uso diário bordada em linha 

branca sobre tecido vermelho com letra Arial, costurada acima do bolso 
direito; 

4. Desenho do livro impresso por sublimação e colado em ambas lapelas 
da camisa;

5. Insígnias de identificação de ano e graduação na cor azul royal 
aplicadas nas mangas da camisa ou luvas nos ombros (dependendo do 
ano e graduação/posto do aluno); 

6. Camiseta de malha azul royal, meia manga com o brasão do CMT do 
lado esquerdo e nome do aluno bordado do lado direito do peito em 
linha de cor amarelo ouro; 

7. Calça azul royal, com um friso em vermelho nas laterais; 
8. Shorts-saia azul royal com um friso em vermelho nas laterais, devendo o 

comprimento da barra cobrir todo o joelho, quando a aluna estiver na 
posição em pé; 

9. Cinto de náilon azul claro, com fivela lisa em metal prateado sem 
ponteira; 

10. Meias brancas de cano médio (cobrindo o tornozelo). Não é permitido o 
uso de meias finas; 

11. Sapatos de couro liso pretos (com ou sem verniz) tipo boneca, com 
correia que passa sobre o peito do pé, com salto quadrado baixo (salto 
de 1cm a 4cm de altura). 
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Uniformes Garança

Masculino

1. Boina na cor grená com logotipo do CMT bordado do lado direito; 
2. Camisa cinza-claro meia manga social, bandeira do Distrito Federal 

costurada na manga do lado direito e bandeira do CMT do lado esquerdo; 
3. Tarjeta de identificação do uniforme de uso diário bordada em linha branca 

sobre tecido vermelho com letra Arial, costurada acima do bolso direito; 
4. Desenho do livro impresso por sublimação e colado em ambas lapelas da 

camisa;
5. Insígnias de identificação de ano e graduação na cor azul royal aplicadas 

nas mangas da camisa ou luvas nos ombros (dependendo do ano e 
graduação/posto do aluno); 

6. Camiseta de malha azul royal, meia manga com o brasão do CMT do lado 
esquerdo e nome do aluno bordado do lado direito do peito em linha de cor 
amarelo ouro; 

7. Calça vermelha com um friso em azul royal; 
8. Cinto de náilon azul claro, com fivela lisa em metal prateado sem ponteiras; 
9. Meias sociais pretas; 
10. Sapatos pretos com cadarços e bicos ovalados. 

Feminino

1. Boina na cor grená com logotipo do CMT bordado do lado direito; 
2. Camisa cinza-claro meia manga social, bandeira do Distrito Federal 

costurada na manga do lado direito e bandeira do CMT do lado esquerdo; 
3. Tarjeta de identificação do uniforme de uso diário bordada em linha branca 

sobre tecido vermelho com letra Arial, costurada acima do bolso direito; 
4. Desenho do livro impresso por sublimação e colado em ambas lapelas da 

camisa;
5. Insígnias de identificação de ano e graduação na cor azul royal aplicadas 

nas mangas da camisa ou luvas nos ombros (dependendo do ano e 
graduação/posto do aluno); 

6. Camiseta de malha azul royal meia manga com o brasão do CMT e nome 
do aluno bordado do lado direito do peito em linha de cor amarela; 

7. Shorts-saia vermelha com detalhe azul royal e um friso azul royal nas 
laterais, devendo o comprimento da barra cobrir todo o joelho, quando a 
aluna estiver na posição em pé; 

8. Cinto de náilon azul claro com fivela lisa em metal prateado sem ponteira; 
9. Meia-calça branca fina (a partir do fio 40). 
10. Sapatos de couro liso pretos (com ou sem verniz) tipo boneca, com correia 

que passa sobre o peito do pé, com salto quadrado baixo (salto de 1cm a 
4cm de altura); 
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Boina

1. Boina de lã na cor grená com logotipo 
do CMT bordado;

2. A boina deve ser usada de forma a 
ficar horizontalmente posicionadas na 
cabeça.
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Peças e Acessórios de Inverno

Japona

1. Japona na cor azul royal, com tarjeta na cor do tecido da japona, bordada 
em vermelho aplicada do lado direito na altura do peito, bandeira do 
Distrito Federal costurada na manga do lado direito e estandarte do CMT 
do lado esquerdo; 

2. Tarjeta de identificação da japona bordada em linha vermelha sobre 
tecido azul royal com letra Arial; 

3.  A japona poderá ser usada sobre o suéter. 

Cachecol e Luvas

1. Cachecol confeccionado em lã preta, sem detalhes; 
2. Luvas pretas sem detalhes; 
3. Uso do cachecol e luvas será permitido em conjunto com a japona, 

devendo o cachecol estar com suas pontas colocadas para dentro da 
japona, bem como os punhos das luvas; 

4. O cachecol e as luvas podem ser usadas separadamente, sempre em 
conjunto com a japona, ou seja, podem-se usar as luvas ou o cachecol. 

5. As luvas de frio deverão ser usadas com os punhos das luvas sob os 
punhos da japona. 

Nota: Não é permitido usar a japona ou o suéter amarrados na cintura ou sobre os ombros.
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Suéter 

1. Suéter confeccionado em lã;
2. Luvas de ombros para os alunos do ensino médio e divisas nas mangas 

para os alunos do ensino fundamental. 
3. O uso do suéter é permitido com os uniformes de uso diário e com o 

garança; 
4. O suéter poderá ser utilizado sob a japona; 
5. O aluno poderá utilizar as luvas de frio (pretas sem detalhes) com o 

suéter, porém não é permitido o uso de cachecol quando o aluno estiver 
trajando o suéter. 

6. Quando utilizando as luvas de frio, os punhos destas deverão estar sob 
os punhos do suéter.
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Uniforme Agasalho - Ensino Fundamental

Agasalho

1. Agasalho azul royal com detalhes amarelos, zíper até a 
base da gola,  brasão do CMT bordado em alta definição e 
nome do aluno bordado em linha de cor amarela, sendo 
bordados nas costas, também em cor amarela, 
“COLÉGIO MILITAR TIRADENTES BRASÍLIA ”;

2. Camiseta de malha na cor branca, meia manga com o 
brasão do CMT e nome do aluno bordado em linha de cor 
azul royal. A camiseta deverá sempre ser usada para 
dentro do cós da calça;

3. Calça azul royal, com elástico na cintura e listra lateral na 
cor amarela;

4. Tênis tipo runner (esportivo) totalmente preto e com 
cadarços, não é permitido o uso de tênis tipo sapatilha, 
sapatênis, all star ou similar;

5. Meias brancas de canos altos ou médios, desde que 
cubram os tornozelos.

6. As alunas do sexo feminino deverão utilizar o top azul sob 
a camiseta azul.

7. Quando do uso deste uniforme, ao entrar e sair do Colégio, 
o aluno deverá usar o agasalho completo, bem como nos 
deslocamentos externos. Não é permitido usos 
alternativos das peças,  como por exemplo, amarrar o 
casaco na cintura ou colocá-lo sobre os ombros.

.
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Uniforme Agasalho - Ensino Médio

Agasalho

1. Agasalho azul royal com detalhes amarelos, zíper até a 
base da gola,  brasão do CMT bordado em alta definição e 
nome do aluno bordado em linha de cor amarela, sendo 
bordados nas costas, também em cor amarela, “COLÉGIO 
MILITAR TIRADENTES BRASÍLIA ”;

2. Camiseta de malha na cor azul royal, meia manga com o 
brasão do CMT e nome do aluno bordado em linha de cor 
amarelo ouro. A camiseta deverá sempre ser usada para 
dentro do cós da calça;

3. Calça azul royal, com elástico na cintura e listra lateral na 
cor amarela;

4. Tênis tipo runner (esportivo) totalmente preto e com 
cadarços, não é permitido o uso de tênis tipo sapatilha, 
sapatênis, all star ou similar;

5. Meias brancas de canos altos ou médios, desde que 
cubram os tornozelos.

6. As alunas do sexo feminino deverão utilizar o top azul sob a 
camiseta azul.

7. Quando do uso deste uniforme, ao entrar e sair do Colégio, 
o aluno deverá usar o agasalho completo, bem como nos 
deslocamentos externos. Não é permitido usos alternativos 
das peças,  como por exemplo, amarrar o casaco na 
cintura ou colocá-lo sobre os ombros..
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Uniformes de Educação Física

Brasília
CMT

AL JÚLIA OLIVEIRA

AL JÚLIA  OLIVEIRA

AL NICOLE

C
M

T

C
M

T

Masculino

1. Camiseta branca, com gola e mangas na cor azul royal, brasão 
do CMT aplicado no lado esquerdo do peito com o nome do 
aluno bordado em linha azul royal do lado direito do peito, nas 
costas na cor azul royal aplicação da inscrição “CMT”;

2. Shorts em tactel azul marinho com listras amarelas nas 
laterais, inscrição “CMT” na vertical em amarelo na perna, 
esquerda, sendo as laterais externas com abertura de 2 cm. O 
comprimento da bermuda deve estar na altura da rótula dos 
joelhos;

3. Tênis tipo runner (esportivo) totalmente preto e com cadarço, 
não é permitido o uso de tênis tipo sapatilha ou all star;

4. Meias brancas de canos altos ou médios, desde que cubram 
os tornozelos.

Feminino

1. Camiseta branca, com gola e mangas na cor azul royal, brasão 
do CMT aplicado no lado esquerdo do peito com o nome do 
aluno bordado em linha azul royal do lado direito do peito, nas 
costas na cor azul royal aplicação da inscrição “CMT”;

2. Top azul royal tipo nadador. Deve ser utilizado por baixo da 
camiseta;

3. Bermuda feminina tipo ciclista azul-royal, o comprimento da 
barra deverá cobrir toda a coxa, estando a barra logo acima do 
joelho;

4. Calção azul-royal com listras amarelas circundando as bordas 
laterais e inferiores.

5. Tênis tipo runner (esportivo) totalmente preto com cadarço, 
não é permitido o uso de tênis tipo sapatilha, sapatênis, all star 
ou simillar;

6. Meias brancas de canos altos ou médios, desde que cubram 
os tornozelos.

AL JÚLIA  OLIVEIRA

SD SANTOS

AL SANTANA

AL JÚLIA  OLIVEIRA

Nota: Não é permitido o aluno entrar ou sair do Colégio trajando o uniforme de educação física. 

Boné

1. Boné azul com logo do CMT;
2. Pode ser utilizado com o uniforme de 

educação física durante as atividades 
desportivas do colégio e com o 
uniforme de adaptação em locais 
abertos quando em formaturas e 
instruções no pátio.
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Uniformes de Gala
Masculino

1. Boina na cor grená, com símbolo triângulo bordado do lado direito;
2. Túnica azul royal, laço húngaro bordado nas mangas na cor amarela 

ouro, bandeira do Distrito Federal costurada na manga do lado 
direito e bandeira do CMT do lado esquerdo, com platinas azul royal, 
tipo especial ou divisas de identificação de ano e graduação nas 
mangas;

3. Camiseta de malha azul royal, meia manga com o brasão do CMT, 
do lado esquerdo e nome do aluno bordado do lado direito do peito 
em linha de cor amarelo ouro; 

4. Cinto vermelho com detalhes dourados;
5. Cinto de náilon azul claro com fivela lisa em metal prateado sem 

ponteira; 
6. Calça vermelha com um friso azul royal nas laterais; 
7. Luvas brancas de helanca light e sem detalhes. 
8. Meias sociais pretas; 
9. Sapatos pretos com cadarços e bicos ovalados. 

Feminino

1. Boina na cor grená, com símbolo triângulo bordado do lado direito;
2. Túnica azul royal, laço húngaro bordado nas mangas na cor ouro, 

bandeira do Distrito Federal costurada na manga do lado direito e 
bandeira do CMT do lado esquerdo, com platinas azul royal, tipo 
especial ou divisas de identificação de ano e graduação nas 
mangas;

3. Camiseta de malha azul royal, meia manga com o brasão do CMT, 
do lado esquerdo e nome do aluno bordado do lado direito do peito 
em linha de cor amarelo ouro;

4. Cinto vermelho com detalhes dourados; 
5. Cinto de náilon azul claro com fivela lisa em metal prateado sem 

ponteira; 
6. Saia short vermelha, com detalhe azul royal e friso também na cor 

azul royal, devendo o comprimento da barra cobrir todo o joelho, 
quando a aluna estiver na posição em pé; 

7. Luvas brancas de helanca litgh e sem detalhes; 
8. Meia calça branca fina (a partir do fio 40); 
9. Sapatos de couro liso pretos (com ou sem verniz) tipo boneca, com 

correia que passa sobre o peito do pé, com salto quadrado baixo 
(salto de 1cm a 4cm de altura). salto quadrado baixo (salto de 1cm a 
4cm de altura).

11

AL JÚLIA  OLIVEIRA

Nota: 
1. O uniforme de gala é obrigatório para os alunos do 9º ano do ensino 

fundamental e todos do ensino médio, devendo estar em condições 
para a revista que será realizada a partir da primeira semana letiva 
do 2º semestre e se repetirá anualmente até a formatura de 
conclusão do ensino médio.

2. O uniforme de gala poderá ser utilizado com o culote de montaria 
quando em atividades hípicas ou quando autorizado pelo Comando 
do  Corpo de Alunos. 
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Fivela metálica do cinto
Uniforme de Gala Bordado nas mangas da túnica

15,00 mm

22,00 mm

Botão da manga da túnica
e do pé de abrir

Botão da túnica

Botões metálicos.

Detalhe
Laço Húngaro

1
3
5
,0

0
 m

m

59,47 mm

42,35 mm

42,33 mm

32,35 mm

7,29 mm

Uniformes de Gala 
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1ª série

Uniforme de Gala - platinas

2ª série

3ª série

13

Nota: 
1. Nas platinas, as indicações de ano escolar serão bordadas em linhas douradas, e as 

indicações dos postos serão bordadas em linhas douradas e prateadas. 
2. Os alunos subtenentes e aspirantes do 9º ano não usarão a divisa referente ao ano 

escolar nas mangas da túnica, usarão apenas as platinas nos ombros com a 
respectiva graduação (bordado em linha prateada).

3. Os demais alunos do 9º ano usarão as divisas do Ensino Fundamental nas mangas da 
túnica.
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Uniforme Guarda-bandeira

Masculino

1. Quepe;
2. Camisa cinza-claro meia manga social, bandeira do Distrito Federal 

costurada na manga do lado direito e bandeira do CMTdo lado esquerdo;
3. Tarjeta de identificação do uniforme de uso diário bordada em linha 

branca sobre tecido vermelho com letra Arial, costurada acima do bolso 
direito;

4. Desenho do livro bordado em ambas lapelas da camisa;
5. Insígnias de identificação de ano e graduação na cor azul royal aplicadas 

nas mangas da camisa ou luvas nos ombros (dependendo do ano e 
graduação/posto do aluno);

6. Camiseta de malha azul royal meia manga com o brasão do CMT e nome 
do aluno bordado em linha de cor amarela;

7. Calça vermelha com um friso em azul royal;
8. Cinto de náilon azul claro, com fivela lisa em metal prateado sem ponteiras;
9. Meias sociais pretas;
10. Sapatos pretos com cadarços e bicos ovalados.
11. Luvas brancas.

Feminino 

1. Quepe;
2. Camisa cinza-claro meia manga social, bandeira do Distrito Federal 

costurada na manga do lado direito e bandeira do CMTdo lado esquerdo;
3. Tarjeta de identificação do uniforme de uso diário bordada em linha 

branca sobre tecido vermelho com letra Arial, costurada acima do bolso 
direito;

4. Desenho do livro bordado nas lapelas da camisa;
5. Insígnias de identificação de ano e graduação na cor azul royal aplicadas 

nas mangas da camisa ou luvas nos ombros (dependendo do ano e 
graduação/posto do aluno);

6. Camiseta de malha azul royal meia manga com o brasão do CMT e nome 
do aluno bordado do lado direito do peito em linha de cor amarela;

7. Shorts-saia vermelha com detalhe azul royal e um friso azul royal nas 
laterais, devendo o comprimento da barra cobrir todo o joelho, quando a 
aluna estiver na posição em pé;

8. Cinto de náilon azul  claro com fivela lisa em metal prateado sem ponteira;
9. Meia-calça branca fina (a partir do fio 40).
10. Sapatos de couro pretos tipo boneca, com correia que passa sobre o peito 

do pé,  com salto quadrado baixo (salto de 1cm a 4cm de altura);
11. Luvas brancas.
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Uniforme Cavalaria (uso diário / garança)

Unissex

1. Boina na cor grená com símbolo triângulo bordado do lado direito;
2. Camisa cinza-claro meia manga social, bandeira do Distrito Federal 

costurada na manga do lado direito e bandeira do CMT do lado 
esquerdo;

3. Tarjeta de identificação do uniforme de uso diário bordada em linha 
branca sobre tecido vermelho com letra Arial, costurada acima do bolso 
direito;

4. Desenho do livro sublimado em ambas lapelas da camisa;
5. Insígnias de identificação de ano e graduação na cor azul royal 

aplicadas nas mangas da camisa ou luvas nos ombros (dependendo do 
ano e graduação/posto do aluno);

6. Camiseta de malha azul royal, meia manga com o brasão do CMT e 
nome do aluno bordado do lado direito do peito em linha de cor amarelo 
ouro;

7. Culote azul royal, com uma listra em vermelho nas laterais (uso diário);
7.1 Culote vermelho, com uma listra azul royal nas laterais (garança);
8. Cinto de náilon azul claro, com fivela lisa em metal prateado sem 

ponteira;
9. Meias;
10.Botas pretas de montaria sem esporas.

Nota: Assim como nos uniformes de uso diário e garança, no uniforme de cavalaria pode-se utilizar
os uniformes e acessórios de frio (japona, suéter, cachecol e luvas pretas).

15

Capacete

1. Modelo para casco preto fosco liso. 

2. Entrada de ar frontal para facilitar a ventilação 

interna.

3. Com a pala integrada ao casco.

4. Um ponto de fixação integrado ao pescoço.
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Uniforme dos Grêmios
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Nota: O uso do coturno deverá ser acompanhado, obrigatoriamente, 
com a utilização da bombacha.
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Uniforme dos grêmios:
BOPE, AMBIENTAL, CHOQUE,

BPCÃES e ROTAM

Os alunos integrantes dos grêmios do BOPE, CHOQUE, 
AMBIENTAL, BPCÃES E ROTAM poderão utilizar o 
uniforme de uso diário ou garança com bombacha e 
coturno.
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Adaptação

1. Camiseta branca como o brasão do Colégio Militar 
Tiradentes serigrafado do lado esquerdo do peito, sendo o 
nome de guerra do aluno bordado em linha de cor azul royal 
do lado direito;

2. Calça jeans de corte reto (sem lavagem especial ou tecido 
desfiado/rasgado);

3. Cinto em nylon na cor azul royal, fivela lisa e cinto sem 
ponteira;

4. Tênis tipo runner (esportivo) totalmente preto com cadarços, 
não é permitido o uso de tênis tipo sapatilha, sapatênis, all 
star ou similar.

5. Meias brancas, canos médios ou altos, cobrindo os 
tornozelos;

6. O aluno poderá utilizar o casaco do ́ uniforme agasalho` com 
o uniforme de adaptação. 

7. As alunas do sexo feminino deverão utilizar o top azul sob a 
camiseta branca.

Uniforme de Adaptação - Ensino Fundamental

AL ARLOS

AL JÚLIA OLIVEIRA

AL JÚLIO OLIVEIRA

Nota: Utilizado pelos alunos novatos do Ensino Fundamental até a Formatura de entrega da boina.
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Adaptação

1. Camiseta de malha na cor azul royal, meia manga, com o 
brasão do Colégio Militar Tiradentes serigrafado do lado 
esquerdo do peito, sendo o nome de guerra do aluno 
bordado em linha de cor amarelo ouro do lado direito;

2. Calça jeans de corte reto (sem lavagem especial ou tecido 
desfiado/rasgado);

3. Cinto em nylon na cor azul claro, fivela lisa e cinto sem 
ponteira;

4. Tênis tipo runner (esportivo) totalmente preto com cadarços, 
não é permitido o uso de tênis tipo sapatilha, sapatênis, all 
star ou similar.

5. Meias brancas, canos médios ou altos, cobrindo os 
tornozelos;

6. O aluno poderá utilizar o casaco do ́ uniforme agasalho` com 
o uniforme de adaptação;

7. As alunas do sexo feminino deverão utilizar o top azul sob a 
camiseta azul. 

Uniforme de Adaptação - Ensino Médio

AL JÚLIO OLIVEIRA

AL JÚLIO OLIVEIRA

CMT

AL CARLOS

AL JÚLIA OLIVEIRA

Nota: Utilizado pelos alunos novatos do Ensino Médio até a Formatura de entrega da boina. 

18
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Calçados

19

TÊNIS

1. Tênis tipo running (esportivo) totalmente preto, e com 
cadarço, que propicie ao aluno condições favoráveis à 
adequada execução de movimentos advindos da prática 
da atividade física. O solado do tênis deve propiciar ao 
aluno aderência com o solo possibilitando a execução 
de movimentos de aceleração e desaceleração bruscas 
bem como mudanças repentinas de direção, que 
forneça amortecimento e proteção na área do calcanhar 
e na parte anterior do pé, gerando absorção dos 
choques causados por saltos, corridas e outras práticas 
físicas;

2. Não é permitido o uso de tênis tipo sapatilha, sapatênis, 
All Star ou similar.

SAPATO MASCULINO

1. Pretos, sem enfeites, cadarço preto, bicos ovalados, 
solado em couro ou borracha vulcanizada e salto de 
borracha.

SAPATO FEMININO

1. Sapatos de couro pretos tipo boneca, com correia que 
passa sobre o peito do pé,  com salto quadrado baixo 
(salto de 1cm a 4cm de altura).
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Calçados

20

CHINELOS

1. Chinelos pretos (sem detalhes, inscrições ou desenhos de outra 
cor);

2. A utilização de chinelos de dedo só será autorizada após a 
apresentação de relatório médico restringindo o uso de 
calçados fechados e comunicado pelos meios formais ao CMT. 
Caso seja autorizado, deverá ser utilizado com o uniforme 
agasalho e deverá ser na cor preta, sem detalhes.

COTURNO PRETO - UNISSEX

1. De vaqueta de couro preta, de forma anatômica. Cano em lona 
ou cordura. Parte superior é composta de gáspea, biqueira, sem 
enfeites, contra forte e fole. No cano, aberto na frente duas 
ordens ilhoses, cada um com dez, que atam o cadarço, sendo 
acompanhados por dois pares de cadarços de náilon. Com 
palmilha, vira, enfuste, alma, solado e salto de borracha 
antiderrapante, tipo palmilhado. 

2.  Cadarços na cor preta.

BOTA DE MONTARIA

1. De cano longo, confeccionado em couro, biqueira com reforço 
externo e canela com reforço interno de sola de couro contra 
impacto e palmilha conformada totalmente bloqueada na entre 
sola, com sola de borracha reforçada antiderrapante.
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Jaleco / Capa de Chuva

Unissex

1. Jaleco branco, em tecido 100% algodão, com mangas 
compridas, com o brasão do CMT no lado esquerdo do peito 
e nome do aluno bordado em linha cor azul royal em tarjeta 
de tecido branco fixada do lado direito do peito. Tendo dois 
bolsos abaixo da linha da cintura.

2.  Utilizado nas aulas ministradas nos laboratórios. 

AL JULIANO
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AL JULIANO
COLÉGIO  MILITAR

TIRADENTES c
a

sa
 d

e 
h

o
n

r
a

d
o

s 
pa

t
r

io
t
a

s

Unissex

1. Capa em PVC laminado transparente com mangas 
compridas. 

2.  Utilizada em ambientes externos quando em dias chuvosos.

21
Regulamento  (58912046)         SEI 00054-00037734/2021-98 / pg. 21



Divisas - Ensino Fundamental

Nota: as divisas usadas pelos alunos do Ensino Fundamental deverão ser costuradas
nas mangas da camisa, japona, suéter e túnica (9º ano) logo abaixo das bandeiras.

7º Ano

8º Ano
9º Ano

6º Ano

55 mm

22
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Divisas - Ensino Fundamental

 Nota: Divisas usadas pelos alunos do Ensino Fundamental, graduados por mérito escolar.

Cabo aluno - 6º ano 
Cabo aluno - 7º ano 

3º Sargento aluno - 7º ano 
2º Sargento aluno - 7º ano 

1º Sargento aluno - 7º ano 
3º Sargento aluno - 8º ano 

23

5
0

 m
m

6
0

 m
m

7
0
 m

m

7
5
 m

m

6
5
 m

m

7
5
 m

m

Regulamento  (58912046)         SEI 00054-00037734/2021-98 / pg. 23



Divisas - Ensino Fundamental

2º Sargento aluno - 8º ano 

1º Sargento aluno - 8º ano 

3º Sargento aluno - 9º ano 

2º Sargento aluno - 9º ano 

1º Sargento aluno - 9º ano 

24

 Nota: Divisas usadas pelos alunos do Ensino Fundamental, graduados por mérito escolar.
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Luvas de ombros - Ensino Fundamental

Aspirante aluno - 9º ano

Subtenente aluno - 9º ano

2,5 mm

1
,5

 m
m

mínimo 18mm - máximo 20mm

25

Nota: O aluno graduado como subtenente ou aspirante do 9º ano utilizará apenas as luvas 
de ombro referente a graduação.
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1ª série

Luvas de ombros - Ensino Médio

2ª  série

5
0

 m
m

5 mm

mínimo 3mm - máximo 5mm

2
5

 m
m
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3ª  série
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Aspirante - 1ª série

Luvas de ombros - Ensino Médio 

mínimo 18mm - máximo 20mm

2º Tenente aluno - 1ª série

1º Tenente aluno - 1ª série

Capitão aluno - 1ª série

27
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Luvas de ombros - Ensino Médio 

Aspirante - 2ª série

2º Tenente aluno - 2ª série

1º Tenente aluno - 2ª série

Capitão aluno - 2ª série

Major aluno - 2ª série

28
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Luvas de ombros -Ensino Médio 

2º Tenente aluno - 3ª série

1º Tenente aluno - 3ª série

Capitão aluno - 3ª série

29
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Luvas de ombros -Ensino Médio 

Major aluno - 3ª série

Tenente Coronel aluno - 3ª série

Coronel aluno - 3ª série

30
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Peças Complementares

Alamar
Alamar

1. Paramento nas cores amarelo ouro, azul royal e vermelho. Utilizado nos 
uniformes de gala, garança e uso diário pelos alunos com bom desempenho 
comportamental e intelectual;

2. Nos uniformes de uso diário e garança,  o alamar é usado fixado no ombro 
esquerdo por meio de colchete por dentro da lapela de ombro, nas 
proximidades da costura da manga;

3. No uniforme de gala, o alamar é fixado no ombro esquerdo por meio de 
colchete, tangenciando a costura da manga, na altura do centro do ombro.
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Espada, cinto, talim e guia: 

1. A espada será utilizada apenas pelos Oficiais-Alunos em formaturas e 
treinamentos;

2. Cinto preto;
3. Talim e guia na cor preta;
4. A espada e seus acessórios serão acautelados pelo aluno no CMT e devem 

ser devolvidos imediatamente após a formatura ou treinamento.

Luvas: 

1. Brancas de helanca light e sem detalhes;
2. Uso obrigatório com uniforme de gala, uniforme da Guarda-bandeira e pelos 

Oficiais-Alunos quando utilizando espada.
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Brevês - banda de música / Monitoria

32

4 cm

3 
cm

3 cm

3 
cm

2 cm

2 cm

Brevê da Banda Marcial

Estrela - Aluno Monitor

3 cm

3 
cm

Músicos da Banda Marcial

1. Os Alunos músicos da Banda Marcial do Colégio Militar Tiradentes 
utilizarão  a insígniada banda de música costurada no centro do 
bolso direito da canícula;

2. Os alunos corneteiros, ao invés da insígnia da lira, poderão usar a 
insígnia da corneta;

3. O desenho da lira e da corneta dos alunos que estão no nível 
avançado serão bordados na cor amarelo.

Alunos Monitores

1. Os Alunos Monitores aprovados pela Divisão de Ensino do 
Colégio Militar Tiradentes utilizarão a estrela de aluno monitor 
costurada acima do bolso direito da canícula;

2. Caso o aluno seja integrante de um grêmio, a estrela de aluno 
monitor deverá ser costurada acima do distintivo do grêmio.
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Distintivos Centúria

5
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 c
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4,5 cm

CENTÚRIA
5
,5

 c
m

4 cm

PRESIDENTE
DA CENTÚRIA

Centúria Patriota

1. Os alunos integrantes da Centúria Patriota utilizarão o 
distintivo de Centurião costurado do lado esquerdo e 
acima do bolso; 

2. O presidente da Centúria Patriota, além do distintivo de 
Centurião, também utilizará o distintivo referente a 
presidência costurado no centro do bolso esquerdo; 

3. Distintivos confeccionados em impressão por sublimação.
4. Os distintivos da centúria e do presidente da centúria são 

os únicos que poderão ser utilizados no uniforme de gala
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Distintivos dos Grêmios
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ROTAM
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AMBIENTAL
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BOPE

3
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CHOQUE

5
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5 cm

CAVALARIA

5
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4,5 cm

BPCÃES

5
 c

m

5 cm

RIO BRANCODescrição: 

1. Os alunos poderão utilizar um distintivo referente 
ao grêmio que fizer parte;

2. Distintivo impresso por sublimação, costurado do 
lado direito da camisa, acima do nome.
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Medalhas
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Medalha (túnica)
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Medalha (camisa)

, 

1. As medalhas serão ostentadas pelos alunos que as 
conquistaram, de acordo com o previsto no manual 
de meritocracia;

2. As medalhas serão confeccionadas com impressão 
por sublimação, sendo as bordas bordadas de acordo 
com a cor da base. Com exceção da medalha 
Lavoisier, que terá as três listras bordadas e a borda 
na cor azul;

3. As medalhas deverão ser afixadas (costuradas) na 
parte central, acima do bolso esquerdo da canícula,  
rente a parte superior do bolso. No caso do uso de 
mais de uma medalha, elas deverão estão uma do 
lado da outra e sempre centralizadas.

1. As medalhas serão ostentadas pelos alunos que as 
conquistaram de acordo com previsto no manual de 
meritocracia;

2. As medalhas serão confeccionadas em fita gorgurão;
3. As medalhas serão afixadas com presilha de metal do 

lado esquerdo da túnica, na altura do peitoral. 
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Medalhas

Aristóteles

Aristóteles

René Descartes

René Descartes

Ariano Suassuna

Ariano Suassuna

Marie Curie

Marie Curie

Olímpica 

Olímpica Rui Barbosa

Rui Barbosa

36
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Brasão

Escudo peninsular português boleado contornado de jalne rematado pela  
coroa da Família Real Portuguesa em timbre (alusivo a Guarda Real de 
Polícia – GRP), terciado em faixa, partido o 2º de jalne e blau, carregado em 
chefe com a sigla “PMDF” em sable sobre fundo goles, apresentando na 
segunda faixa, a destra em jalne a imagem das linhas criadas pelo arquiteto 
Oscar Niemeyer das colunas do Palácio da Alvorada em prata e a sinistra 
em blau, a sigla do Órgão representado em prata e abismo blau 
representando a lealdade, justiça, a perseverança e o zelo,a destra as 
bucaneiras cruzadas em santor em jalne simbolizando as Polícias Militares 
do Brasil, a sinistra o livro aberto representando a busca do conhecimento e 
sabedoria, ao centro um triangulo formado por outros três triângulos nas 
cores da PMDF em referencia ao patrono das Polícias Militares do Brasil 
Joaquim José da Silva Xavier – Tiradentes.
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Nota: O acabamento das bandeiras deverá ser feito em overloque com linha da mesma cor da bandeira;
          As bandeiras serão costuradas nas mangas dos uniformes de acordo com este manual.
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Livro em alta definição nas lapelas 
da gola da canícula

(uniforme de uso diário e garança).
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Logotipo do CMT bordado utilizado na 
boina grená.
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Braçais

11

Braçal

1. O chefe e o subchefe de cada turma deverá obrigatoriamente usar o braçal, 
quando trajando os uniformes de uso diário e garança;

2. O braçal será utilizado no braço direito;
3. O braçal será acautelado pelo aluno durante o exercício de sua função, ou 

seja, o colégio irá emprestar o acessório ao aluno, que deverá devolvê-lo em 
perfeita condição ao término da semana da chefia de turma.

HC EB FU ES
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DISPOSIÇÕES GERAIS

A apresentação pessoal do aluno compõe-se de fatores indispensáveis: o zelo, o capricho, a limpeza, o 

asseio pessoal e a higiene corporal e bucal, aplicáveis a todos os alunos do Colégio Militar Tiradentes. 

Ao aluno é vedado o uso de uniforme: 

a) Sujo, manchado, desbotado, remendado ou mal passado; 

b) Portar de forma visível, quaisquer objetos como botons e itens que não estejam previstos neste 

regulamento; 

c) Desajustado ao corpo: 

1. Apertado (manequim com número menor), que evidencie as formas do corpo; 

2. Folgado (manequim com número maior), que evidencie má apresentação pessoal ou desleixo.

d) Com comprimento inadequado: 

1. A barra das calças deverá findar a aproximadamente 20 (vinte) mm do solo; 

2. Os shorts-saia devem cobrir todo o joelho quando a aluna estiver em pé. 

e) chaveiro(s) ou chave(s), celular, carteira, e objetos afins pendurado(s) no uniforme.

Não é permitido usar ou sobrepor aos uniformes peças, artigos, insígnias ou distintivos de qualquer 

natureza, não previstos neste regulamento. 

Os uniformes previstos nesse regulamento são de uso exclusivo dos alunos do Colégio Militar Tiradentes 

da PMDF.
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Apresentação individual
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Masculino

Feminino

Apresentação individual

CABELO

Os alunos usarão seus cabelos em corte meia cabeleira curta aparados por máquina 02 ou 
tesoura, disfarçando gradualmente de baixo para cima, mantendo o corte bem nítido no 
contorno junto às orelhas e o pescoço. Na parte superior da cabeça, o cabelo deverá ser 
debastado o suficiente para se harmonizar com o corte e com o uso da boina, atingindo o 
tamanho máximo correspondente a máquina 4. As costeletas deverão estar limitadas na 
altura das incisuras laterais das orelhas.

Não é permitido cortes raspados estilo “moicano”, pinturas coloridas no cabelo ou topetes. 
Bem como qualquer tipo de corte com desenhos ou marcações à máquina. 

BARBA E BIGODE

Não é permitido o uso de barba e bigode aos alunos do Colégio Militar Tiradentes. Exceto 
por algum problema dermatológico, sendo  atestado por médico e devidamente 
autorizado pelo Comandante do Corpo de Alunos.

CABELO

A aluna poderá utilizar seus cabelos curtos ou longos. 

Cabelos curtos: podem ser utilizados soltos com todos os uniformes, sendo 
considerados cabelos curtos, aquele cujo comprimento se mantenha acima da 
gola dos uniformes.

Cabelos médios e longos: deverão ser usados sempre presos, em coque ou na 
parte superior da cabeça como rabo de cavalo ou trança (vedado qualquer outro 
tipo de trança). 

O penteado pode ter franja, desde que não apareça quando de cobertura 
(boina/quepe). Porém, para que esta possa ser utilizada solta com os outros 
uniformes, não deve ultrapassar a linha das sobrancelhas.

Prescrições diversas para os cabelos femininos:

a) Com a cobertura, as orelhas devem ficar à mostra;

b) A coloração artificial do cabelo deve ser feita com moderação, utilizando cores 
naturais, em tonalidade discreta e compatível com o uso do uniforme;

c) Os acessórios de cabelo permitidos são presilhas e grampos simples, elásticos 
e rede, tudo na cor preta;

d) Quando do uso de uniforme garança ou de gala, o penteado será o coque;

e) Tanto o penteado coque quanto o rabo de cavalo deverão ser feitos na parte 
central posterior da cabeça, de acordo com a imagem ao lado;

f) Não é permitido raspar ou deixar curta apenas uma parte do cabelo.
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Brinco
O uso é exclusivo para as alunas do sexo feminino. É permitido o uso de um brinco em cada orelha, desde que pequenos e 
discretos, não podendo ter argolas ou pingentes, tampouco ultrapassar o lóbulo inferior da orelha. Os brincos deverão estar 
presos no lóbulo de cada orelha, sendo sempre colocado no primeiro furo. Os brincos deverão ser prateados ou dourados.

Piercing
Não é permitido o uso de piercing.

Cordão para Pescoço
Não é permitido o uso.

Pulseira
É vedado o uso de pulseira.

Tornozeleira
É vedado o uso de tornozeleiras.

Anel
É permitido o uso de anel tipo aliança nas cores dourada ou prateada (um anel em cada mão).

Relógio
É permitido o uso de 01 (um) relógio, de formato variado, devendo apresentar-se em tonalidades de cor preta, dourada, 
prateada ou grafite. O aluno não poderá utilizar relógios durante processos avaliativos.

Óculos
Para correção visual conforme prescrição médica, devendo a armação e lentes se apresentar de forma discreta, 
acompanhando o formato do rosto, nas cores preta, marrom, dourado, prateado ou grafite.
- Óculos de sol (modelo discreto, seguindo padrões acima, sendo que as lentes deverão ser nas cores pretas ou marrons) de 
uso permitido mediante prescrição médica ou autorização do professor de educação física.

Unhas
Devem estar sempre aparadas e tratadas, de forma a manterem-se higienizadas, devendo ser observados os seguintes 
aspectos:
- Unhas das mãos, para as alunas poderão ser pintadas com esmalte em cores claras, sendo vedado o uso de cores 
extravagantes, como por exemplo: vermelho, roxa, azul, violeta, verde, amarela, laranja, preto, rosa choque, marrom escuro 
ou assemelhadas, bem como esmaltes com coloração múltiplas ou adornadas com petrechos desenhados, colados ou 
sobrepostos.
- As unhas dos pés devem manter-se aparadas e tratadas, sendo opcional a aplicação de esmalte ou esmalte base.

Maquiagem
Para as alunas é permitido o uso de maquiagem simples (batom, sombra e lápis de olhos) desde que seja discreta.
- Batom de cor clara, sendo vedado o uso de cores extravagantes, como por exemplo: vermelho, roxa, azul, violeta, laranja, 
preto, rosa choque, marrom escuro ou assemelhadas.
- Uso de sombra de cor clara, sendo vedado o uso de cores extravagantes, como por exemplo: vermelho, roxa, azul, violeta, 
laranja, preto, rosa choque, marrom escuro ou assemelhadas.

Tatuagem
É vedada a aplicação de tatuagem em qualquer parte do corpo que fique exposta quando o aluno estiver trajando qualquer 
uniforme do CMT.

Sobrancelhas
Não é permitido raspar ou fazer marcas nas sobrancelhas.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Pessoal, Saúde e Legislação
Subseção de Legislação

 

Publicação - PMDF/EM/PM-1/SSLEG  

Minuta Estado-Maior nº 135/2021

 

ATOS DO COMANDANTE-GERAL

1ª Parte - SERVIÇOS DIÁRIOS

Sem alteração

 

2ª Parte - ENSINO E INSTRUÇÃO

Sem Alteração

 

3ª Parte - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I – Administrativos

A – Instrução Normativa

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DEC  Nº 51, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

 

 

Aprova o Regulamento de Uniformes do
Colégio Militar Tiradentes.

 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso da atribuição conferida pelo Art.
27 do Decreto Federal nº 10.443, de 28 de julho de 2020, combinado com o  Art. 22 da Portaria PMDF
nº 840, de 27 de fevereiro de 2013;

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º  Aprovar o Regulamento de Uniformes do Colégio Militar Tiradentes, que compõe o anexo desta
instrução normativa (58912046).

Art. 2º  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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RODRIGO MOREIRA DE SOUZA - CEL QOPM

Chefe do Departamento de Educação e Cultura

 

 

ANEXO

(58912046)

Documento assinado eletronicamente por VAGNER RODRIGUES DA SILVA NEVES - MAJ QOPM,
Matr.0073474-8, Chefe de Subseção, em 09/08/2021, às 15:25, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 67507471 código CRC= B3D7CD88.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"
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31900020
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